
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI Nº 096, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011, DE AUTORIA DE TODOS OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL, QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE ESPECIFICA.





Trata-se de Projeto de Lei proposto pelos onze Vereadores que integram a Câmara Municipal de Botucatu, objetivando Declarar de Utilidade Pública a “Associação de Moradores, Rancheiros e Amigos de Bairros da Vila Real de Barra Bonita” (MINA VELHA E BARRO DA MINA). 
  




Conforme se comprova da justifica e documentos que acompanham a propositura, a mencionada Associação foi fundada em 21 de maio de 2011, por tempo indeterminado, sem fins econômicos, de caráter organizacional, filantrópico, assistencial, promocional, recreativo educacional e de utilidade pública, sem cunho político ou partidário, com finalidade de atender a todos que a ela se dirigirem, independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa.
  




Verifica-se, ainda, do Estatuto Social da Associação, que os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não percebem nenhum tipo de remuneração de qualquer espécie ou natureza, pelas suas atividades exercidas.
  




Portanto, verifica-se que “Associação de Moradores, Rancheiros e Amigos de Bairros da Vila Real de Barra Bonita” está legalmente constituída, tem personalidade jurídica, está em pleno funcionamento, não distribuí lucros ou dividendos, reunindo, desse modo, condições e qualidades que atendem ao interesse público.
  Da justificativa, constam motivos que deram ensejo à presente propositura, verificando-se o interesse local previsto no artigo 30, I da Constituição Federal.
Portanto, a proposição em análise é de competência do Município, nos exatos termos previstos na Carta da República.
O quorum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de simples, pois a matéria não consta do rol do artigo 40, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu. 
Assim, o Projeto de Lei, para ser aprovado, deverá contar com votos favoráveis de mais da metade dos vereadores presentes à sessão de votação (artigo 39, “a”, 1º do RI).

Pelo exposto, o Projeto de Lei demonstra-se legal, atende aos mandamentos da LOMB e é constitucional, sendo certo que a análise de mérito das disposições contidas em seu texto é de competência dos nobres Vereadores desta Casa de Leis. 
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